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CÂMARA MUNICIPAL DE LUÍS CORREIA 
Rua Jona Corrtill, J l6 - Luís Correia/PI - CEI': 64.220-000 

Fone: (086) "67-1479-CNPJ: 04.363,JSl/0001-62 
e-rn•il: camandelui3eorreia@hotmail . .:-om 

Luís Correia - Pia ui 

PORTARIA N.º 032/2020 

0 PRESIDENTE DA C.-\1\IARA tU ICIPAL DE L IS CORREIA. E.stlldo 
do Piaui, JOSÉ MARIA SILVA SO ZA, no uso das atribuições que são conferidas pela Lei 
Orginica do Municipio e o Regimento Interno da Câmal'II Municipal, e a lcsislação vigente, 

R ES OLV E: 

A"- I" - Exonerar. Maria Zeneide Oliveira Brito, brasileira, portadora do CPF: 
008.096.313-77, do cargo de provimento em Comissão de AMeUOr Parlamentar da Câmara 
Municipal de Luís Com!ia, com lotação no gabinete da verea&>ra Ftanci lda Maria Paz 
Conceição. 

Art. 2• • Determinar à Secretaria Administratiw que adoic as providências 
neces1,ãria.s c.ibiveis para o cumprimento da presente Portaria. 

Art. 3• • Esm. Portaria entra em visor na data de 16 de Nove mbro de 2020, 
revogada as disposi90es em c~ntrâri o. 

REGISTRE-SE. PUBLIQ E-SE E CUMPRA- E.. 

Câmara MuniciJlllll de Luís COrreia Wl), 16 de NoYembro de 2020. 

CÂMARA MUNICIPAL DE LUÍS CORREIA 
Rua Jonas Cor'reia, 316 - Lub Correia/PI- CEP: 64.ll0-000, 

Fout: (086) 3367-1479-CNPJ: 04-.JóJ.352/0001-62 
e-mail: e■ ma r-adel u isrorrei■@hotmail.com 

Lnb Correta - Piauí 

PORTARIA N.º 033/2020 

O PRESIDE.NTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE UIS CORREIA, Estado 
d.o Piaui, JOSÉ MARIA SLLVA SO Z.A, no uso dâs atribuições que são conferidas pela Lei 
Orginica dó Munieipio e o Regimento Interno da Câmara Municipal, e a legislação vigente, 

R O L 

Art. 1• • omear, M.aria Lulza Vieira de Lacerda Leal brasi leira, p0r111dora do, 
CPF: 0S6.874.473-00, para ocupar o cargo de provimerno em COmis o de . or­
Partamenur da Cã.mara MuniciJJIIII de Luís Correia, com !mação no gabinete da vereadora. 
Francilda Maria Paz. Conceição. 

Art. z• • Determinar à Seere1aria Administrativa que adote as providências: 
necessárias cabíveis para o cumpri.mento da presente Portaria. 

Art. 3° - Esta Pot1aria entra em vigor na data de 17 de ovembro de 2020. 
revogada a.s d isposições em contrário. 

REGISTRE-SE, P BLIQUE-SE E C MPRA·SE. 

Câmara MuniciJJIIII de Luís Correill (PI), 17 de No-embro de 2020. 

José hri• ilva Souza 
l'rt!Sidente 1' Câmara Mu,dcipal 

ESTADO 00 PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL OE COCAL-ONPJ:06.553.895}0001-78 

CEP:64.235-000 PRAÇA DA MATRIZ 177 CENTRO 
E-m ail:prefeituracocal. pl@gman.com 

RElllFICAÇÂO NO NUMERO DO COITTRATO. 
EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO OE SERVIÇO n• 111/2020 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N" 005J2020 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE COCAL - C PJ: 06.553.895/0001-78-
CONTRATADA: MAIRA LEITE - SOCIEDADE UNIPESSOAL DE ADVOCACIA, CNPJ sob o n• 
38.397966/0001-87- OBJETO - contratação de empresa para a prestação de seMços de 
advocacia nos processos perante o Tiribunal Regional do Trabalho da 22' Região (1' e ~ 
instâncias), T ribu11al Superior do Trabalho, Tribunal de Justiça do Estado do Píauí (1' e 2ª 
inst3ncias) apenas nas causas de natureza trabalhista, Supremo Tlibunal Federal e demais órgãos 
da administração federal direta e indireta, alltárquica e/ou fundacional referentes, 
respectivamente, as causas que versem sobre o interesse do cliente, e assessona e consultoria 
nas áreas de !licitações e contratos e admi 11istrativa da Prefeitura Municípal de Cocal-PI. - FONTE 
DE RECURSOS: recursos próprios do municlpio • DO VALOR MENSAl: R$10.000,00 (dez mil 
reais) • DOS PRAZOS: Até 31 de de.zeml:lro de 2020 • Cocal - PI, 09 de Novembro de 2020 -
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO. 

ESTADO DO PIAUI 
PRE.FEITURA MUNIICIPAL DE COCAL-CNPJ:08.553.89!i0001-78 

CEP:64.235-000 PRAÇA DA MATRIZ 177 CENTRO 
E-meil:prefeiluracocal. pi@gmail.com 

PROCEDIMENTO DE INEXIGIBIUDADE Nº 005'2020 

OBJETO: Contra.taçê> de empresa para a prestação de Sffi1ços de advocacia nos processos 
perante o Tribunal Regional do Trabalho da 22" Regiao (I" e 2' instanoias), Tribu,.... Sup$i0r do 
Trabalho, Tribunal de Justiça do Estado do Piaul 11• e 2' instancias) apenas nas causas de 
nalure:za lrabal twsla, Supremo Tribunal Federal e demais órgãos da acmristração federal dírl!la e 
indireta, autá'quica e/ou fundacional referentes. respec!ivanenle, as causas que versem sobre o 
interesse do diante, e assessoria e consultoria ,nas ãreas de licilações e contratos e adminislratíva 
da PrefeitlJra Municipal de Cocal.PI conforrre previsto no M 25, li da Lei 8.666193. 

ASSUN10: Ratilicaçao e celebração de oontralo. 

DATA: 09denoveml>ro de 2020. 

DESPACHO DE RATIRCAÇÃO 

O procedimento de ineÃigibiidade de licrtação, de que traia esle processo, 
objetivou oontrataçl'I> de empresa pen a prestação de serviços de advocacia nos processos 
perante o Tribunal Regional do Traballo da 22" Região (1 1 e 2' instâncias), Tribunal Superior do 
Trabalho, Tribunal de Justiça do Estado do Piaui 11• e 2' instãncias) apenas nas causas de 
natureza trabalhista, Sopremo Tribunal Federal e demais Orgaos da adrrinistração federal direta e 
indireta, autá'quica e/ou fimdacional refef'enles, respectiVlrnente, as causas que "'8f'98fTl sobre o 
interesse do dJente, e asseSSOlia e consultoria nas áreas de licitações e conlratos e administrativa 
da Prefeitura M~al de Cocal.PI, confoone previsto no Art 25, 11 da Lei B.666/93. Foi em toda 
a sua tr.mtaçao âendida a legislação pertinente, consoame o P;m;:er da Cooissao Penraneme 
de Licitação. 

Desse modo, sàisfazendo à lei e ao mérito. RATIFlCO os lermos propostos 
no pa-ecer da CPL, com a conlralação da empresa MAIRA LEITE- SOCIEDADE UNIPESSOAL 
DE ADVOCAOA, CNPJ sob o n• 38.397.966/0001-87, no valor rrensal R$ 10.000,00 (dez mil 
reasi 

Pu'bliqUHe. 

Cocal (PI), 09 de novembro de 2020. 

Secretáío Municipal de Administraç:10 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent


